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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
ROSEMARY DE FATIMA GOMES MATOZO GONÇALVES,
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
ROGÉRIO KENDI MORIZAKI
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procuradora Geral do Município 
JACQUELINE COELHO DE SOUZA PRZYLEPA
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de conjunto 
de parque infantil para atender o Município de Fátima do Sul/
MS.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor valor global;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
23/05/2023, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital con-
tendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço menciona-
do. O edital deverá ser retirado no local acima informado, 
através de requerimento formalizando o pedido ou solici-
tado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.	

		        Fátima do Sul - MS, 08 de maio de 2023.	
	             MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   						      Pregoeiro
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Tomada de Preços.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de obra de construção de um Chafariz na Orla do Rio Dourados 
junto ao lago do Parque Urbano de Atividades Náuticas no Mu-
nicípio de Fátima do Sul/MS.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor valor global;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
22/05/2023, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital con-
tendo as especificações e bases da Licitação no Departamento 
de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço menciona-
do. O edital deverá ser retirado no local acima informado, 
através de requerimento formalizando o pedido ou solici-

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2023

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 
encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de refeições para atender os servidores públicos municipais 
da cidade de Fátima do Sul/MS que estejam desempenhando 
algum serviço no Município de Dourados/MS e pacientes em 
tratamento.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor valor global;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta e 
documentação deverão ser entregues às 08h00min do dia 
18/05/2023, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de 
Fátima do Sul – MS, sito á Rua Ipiranga, Nº 800 em Fátima do 
Sul – MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital 
contendo as especificações e bases da Licitação no Departa-
mento de Licitações, Contratos e Convênios, no endereço men-
cionado. O edital deverá ser retirado no local acima infor-
mado, através de requerimento formalizando o pedido 
ou solicitado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.
br.	

                              Fátima do Sul - MS, 08 de maio de 2023.		
                                 MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   				    Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2023

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público que se 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LICITAÇÃO



tado via e-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br.		
				  

                               Fátima do Sul - MS, 04 de maio de 2023.	
		    MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   						      Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2023

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CO-
LÔNIA – CIDECO

OBJETO: Este Contrato de Rateio tem por objeto o repasse de 
recursos do MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS, ao CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
COLÔNIA – CIDECO, para o custeio administrativo da gestão 
associada de interesse do Município, para o exercício de 2023. 

DO VALOR: R$ 38.353,68 (trinta e oito mil trezentos e cin-
quenta e três reais e sessenta e oito centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 	 09 (nove) parcelas mensais 
no valor de R$ 4.261,52 (quatro mil duzentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos), com parcela inicial em abril 
de 2023.

VIGÊNCIA: 31/12/2023

DOTAÇÃO: 	 Projeto/Atividade: 03.04.122.0002.2006 
- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CIDECO POR CONTRA-
TO DE RATEIO E DE PROGRAMAS, no Elemento de Despesa: 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcios Públicos.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº. 14.133/21 e Lei Federal nº. 
11.107/2005, artigos 13 e 18 do Decreto nº 6.017/2007, Lei Munici-
pal No 1.118/2013 e no Artigo 27, do Estatuto Social do CIDECO.

DATA: 	 25/04/2023

ASSINATURAS: 	Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Aristeu Pereira Nantes, Presidente do CIDECO; e, as testemu-
nhas: Dionathan Pereira dos Santos e Marcelo Figueiredo de 
Almeida.

 PORTARIA Nº. 118/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art.1º-CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados 
no Processo Seletivo nº.001/2023 da Prefeitura Muni-
cipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms Concur-
sos e Homologado através do Edital Complementar nº 
001/2023,  de 03/03/2023, nos termos do edital 001-
2023, publicado no diário oficial do Município de Fátima do 
Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 817, para se 
apresentarem no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data 
de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem 
em caráter temporário os referidos cargos, para o qual foram 
aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00008° KAROLINY CRISTINA 
CARDOSO LOPES

INSPETOR DE 
ALUNO 40 HS

00009º LETICIA ALVES 
LIMEIRA

INSPETOR DE 
ALUNO 40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00017° ELENICE ROSENDO 
DE OLIVEIRA SILVA

MERENDEIRA - 
SEDE 40 HS

Art.2º-Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 
(sete) dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, (12/04/2023).

ILDA SALGADO MACHADO
                           Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 124/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

           
         R E S O L V E:

Art.1º-    CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprova-
dos no Processo Seletivo nº.001/2023, e resultado final 
preliminar de provas de títulos, edital 002/2023, da Se-
cretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública – SESAU, do 
Município de Fátima do Sul – MS,  Homologado através do 
Edital nº 004/2023,  de 04/04/2023, publicado no diário 
oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 10/04/2023, 
pagina 01 na edição 839, para se apresentarem no prazo de 
07 (sete) dias úteis, a contar da data de publicação e ou/afixa-
ção deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SE-
GESP, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Fátima do Sul – MS, para assumirem em caráter temporário 
os referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 
classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00001°
CLAUDIA 
GRACIELA DE 
OLIVEIRA FISIOTERAPEUTA 30 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00001° MARIA CAMILA 
CARDOSO ODONTÓLOGO 30 HS
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Art.2º-  Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 
de Recursos Humanos da  Prefeitura Municipal, no prazo de 07 
(sete) dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-   Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publica-
ção e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, 26/04/2023.

ILDA SALGADO MACHADO
                                 Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 125/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

                 ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

         R E S O L V E:

Art.1º-     CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, apro-
vados no Processo Seletivo nº.001/2023 da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms Con-
cursos e Homologado através do Edital Complementar nº 
001/2023,  de 03/03/2023, nos termos do edital 001-
2023, publicado no diário oficial do Município de Fátima do 
Sul, no dia 03/03/2023, pagina 01 na edição 817, para se 
apresentarem no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data 
de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem 
em caráter temporário os referidos cargos, para o qual foram 
aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00001° TAÍS DE SOUZA 
RODRIGUES

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - 

SEDE 40 HS

00002° CAMILA SANTANA 
MARQUES

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - 

SEDE
40 HS

00003º LIDIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - 

SEDE
40 HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

00001° DIANA SEVILHA 
SALVUCCI

MÉDICO DO ESF 
- SEDE 40 HS

Art.2º-  Os convocados deverão se apresentarem na Divisão 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 07 
(sete) dias úteis, munidos dos seguintes documentos;
01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-   Esta  portaria entra em vigor  na data de  sua Publica-
ção e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, 26/04/2023.

ILDA SALGADO MACHADO
                                 Prefeita Municipal
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